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ANEXO 29  
  

DE REQUERIMENTO PARA USO DE VEÍCULO SEM BANHEIRO  

EM LINHA COM MAIS DE 75 QUILOMETROS 

 

 

À CTRC/DOP/DER: 

 

 

Pelo presente a empresa:_________________________________________________________________, 

CNPJ: _____________________________, Registrada no DER sob o nº _____________, com sede à Rua: 

______________________________________________ n. º ______, complemento: __________bairro: 

________________ , CEP:_______________, Fones:__________________________, E-MAIL: 

_________________________ baseada no § 2º do artigo 53 do Regulamento de Transporte Rodoviário 

Intermunicipal requer AUTORIZAÇÃO PARA USO DE VEÍCULOS SEM BANHEIRO EM LINHA REGULAR 

COM MAIS DE 75 QUILOMETROS. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: Nos termos do § único do artigo 137 da Lei estadual 22.130/24, que 

consolidou a Lei Estadual 19.702/2018, os referidos veículos se enquadram na exceção de uso, por 

terem sido adquiridos e os incluídos na frota do DER até 21.11.2018, podem continuar operando 

linhas regulares com mais de 75 quilômetros, até fim de sua vida útil ( 15 anos para linhas regulares, 

com exceções legais prevista no Regulamento, limitado a 20 anos).  

 

  Declaramos ter ciência que a data de aquisição será considerada de acordo com a data da 

nota de compra, e, ou na ausência desta, da inclusão do veículo na frota operante junto ao DER. 

 

          
ORDEM PLACA ANO IDADE DATA 

AQUISIÇÃO  

DATA 

INCLUSÃO 

LINHA Nº E TERMINAIS 

       

       

       

       

       

       

  

 

Local e data 

 

Assinatura do responsável pela empresa 

 

 


